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I5.I0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem e
inclui-se o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Municipio de Barroquii1ltar'C`E. exceto quando for expressamente estabelecido
em contrario.
15.11. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no minimo 24h (vinte e quatro)
horas a contar da respectiva data. salvo mediante publicação ein jornal de grande circulação.
15.12. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital sera competente o Foro
da Comarca de BarroquinliaƒC
15.13. Quaisquer inforniaçoes e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao(à)
Prcgoeirota) do Municipio de Barroquiiiliai'Cl-É ein sua sede localizada na Rua Onze de Maio . 'i'39
Centro - CEP.: 6.'-l.4lll-lillfl - BarroquinltafL`E. das U'?h0Umin as lliltüümin e de lflihüümin as
liiliüliitiin ou pelo sítio eletronico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará
['l`L".`h‹'l.-l(` F.)'. ]ttt_p:.-*.'it-j_n_\s .ti.t_|1.i._cc.g¿._¬i¬~.f.l¬ii'.
IS.I-l. Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste certame. discriniinadas no termo de
rclerëncia deste edital. deverão ser minuciosamente obsers adas pelos licitantes i.|uando da elaboração
de suas propostas de preços.

Harroqt1inIia!(_`l:L. U3 de Julho de Ill l Ti.

Qgítizliƒiot  \̀ met. _
Rosicléia da Silva Magalhães

Pregoeiro do Municipio de BarroquinhafCE
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: seteçm os ivti-=.1-nO1< eaoeosr/~. i'›.‹~.t‹m aeoisrno OE PREÇOS
visanoo Fi_r1*i.in.f~.s vz 1¿vt‹;1~¬i'1'tuvis .sO1.1|s1g't`)i-;s ot-; .f¬'~.Oo.-as Minizam- i-1 oÁs OLP
trzsiu. aranoen as ivectassiiiaoes nas taivensas si-¿t'ni~t|¬.àai,ss no
.v1ut~iicít=tO DE aanaoouint-Wes.
ORGÃO ‹:Ent~3Nc|ADOaz SECRETARIA Mtmicflmt os sauna
ÓRGÃOS PAnTtciPaN1*Esz secaeizsaiâ MtJN1‹;¬ii›At. Os t¿i)t_ic.sÇÃt.›.
sscneraala MuNir_¬it=~a1. De cU1.-1¬1.inxt E si~;CRF.'1'ARt.a Mttnictertt DE
Tua1sMo.Mt2tO .-ss‹1iiii~:m¬r; nasi¿1~iv'Oi.vii×›1t~;NTo niinrtt. E iiescvs.
1. na t‹¬uNDAtvtENTaÇ.Ã‹› E r.ànT.|ctP.àÇÃO DE WCROEMPRESA-ME E
EMPRESA DE Pl‹IQUE1"~lO PORTE-EPP NOS LOTES EXCLUSIVOS.
1.1. TERMO orz aeiffttaãncta PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP COM LOTES COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E
EXCLUSH/O(S) À MICROEMPRESA - 1\flE E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -
EPP. RE(jll)() PELA LEI N.” l().:i_'II`i. l)l~`. 17 Dl-É JULHO DE 2002 E
Sl.lBSlI)lz\RlAMl;ÊNTE Pl'-l..=-'\ l_l-l Nf' H.tf-no ljiii El-*`t,'›‹v'*iJ3 Al.'l`El{AD.~\ PEI..-ft LEI N.”
8.883f'94 DE 08.t)(i.*)4 E. l_.l'¡.l *'~).(i-l8."'~`›'t4; ii l.l§-l(il.*il..›“\(,`Ãt_`J (`tJMPl-liMEN'l`AR l-ZM VIGOR.
LEI l23/2006. LEI 1472014 li. SLi.»'\S .='\l.'l`l~ÇR.f\Ç`(`_)lÍ~Íbi. l)ECRF."l`{¬› Ml_.|l\'l(`lPAl. N”
040l00lf2(.ll3 lí Llil l2.S4óf."lÚl3.
1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 1-l7ƒl4. a
administração pública:
l - devera realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate
R$ 80.0(iU.0O (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n'*` l-U. de 7 de
agosto de EBI-1)
ll - deverá estabelecer. em ccrtames para aquisição de bens de natureza divisível. cota de ate
25% (vinte e cinco por cento] do ol'.»_ieto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.
1.3. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte {_l\/lli ou EPP) nos termos da Lei
Complementar n“' 123-f2tJfi6 e Lei 14?-*'2til4. para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na relerida Lei. inclusive participar dotsi itemtns).-'lote(s) exclusivots) para ME e
EPP e necessario. ã epoca do credenciamento- manifestação de cumprir plenamente os
requisitos para elassilicação como tal. nos termos do an. 3° do referido diploma legal. por
meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
l.-I. A participação e exclusiva ã microempresa ou empresa de pequeno orte (ME ou EPP)
no lote 01-B e 03. `*~

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ' 23.=i?8.59?,f'Oü01-BB
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2. ESPECTEICAÇÃO DO OBJETO. cBtTÉBtO DE JLILOAMENTO E DWISÃO
POR LOTES
2.1. O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas N”
20170413001. '2.0l'?0-ll400l. 2017041-l002. 20l704140tJ3 e 20170417002 das Secretarias
acima mencionadas.
2.2. Critério dejttlgtttttcntri: MENOR PRE(,`O POR LO
2.3. JusTtrtc.«vT|v.z\ PARA D1v¡S.5.O DE LOTES
2.3.1. Para cuntprimento do disposto no inciso l do art. -13 da Lei Complementar 147z'14. foi
fonttado o lote 03 exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno
pone.
2.3.4. Para cumprimento do disposto no inciso lll do art. 48 da l.ei Complementar 147;* 14.
foram forrnados os lotes (ll-B. Cota Reservada para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte. com cota correspondente a 15 'iris {v-inte c cinco por cento) do
total do objeto a ser licitado. sem prejuizo da participação da lvl E e EPP na cota principal.

L(_]T_l{ UI - A: Cota Principal 75E'r_'ii_- Ain_pla (_Ío|tcorrène_ia __ _ __ _ __ ___ _

fr:
.. 146

-Ef

(RS) - médio ._ [RS]ifervtl O Dsiscntcãoi C ="`u1vin iotranr l Maraca' vAt,oauN|T v›u.OBTOTat. l
__io“i_ loasoteisso '_ __ _ llJ[“_pNtD`j 'ima _ E E DE "_ns_r¡iú.sÍo" _j` iasúTÇs5f›.aó

LOTE 01 - B: Cota __l;x_cltisj_v=a_pa_ra ME e EPP 2_$_¶1› _ _ __ _ _
_i1__.|.

MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL
1-

{R$] - medio L

*sí .__i_-_ [JJ .'-5*;1:* ¡_-J..UI GASOLP IFKG UNID "L iísasass *_ _ BsÊÃz.5s3i.z2
rrsrrfl Dcscniczio ' uma gouzwr O 0'

- _ - _. __.. -._ -..|...- -- .-___

LOTE 02‹-l:`.xelusivoJ3ara ME e__EPP_ ___ _ _ _ __ _ _
"train l " Descaicão 'O uniu ]“OuÃNT Manos vat.On curti wu.oaToTxL( )LR$l- "'¿*'.¡¡fl _. , RS
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os precos de relicrcncitt tiiram estimados cont base nas cotações realizadas pelo Setor de
(`otação de Preços do Évlunicipio de B:.trrtn.|uinhafL`l-.. constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A Aquisição de Agua e Gas OLP se faz necessaria para suprir a demanda de consumo
das diversas Secretarias do Municipio de Barroquinha-C E. garantindo assim a manutenção
das suas atividades operacionais e de consumo.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá scr elaborada em Ul (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavavcl ou confeccionada
por maquina. intpresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada
(sobre o caritnho ou equivalente? pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou
entrelinhas.
5.2. A proposta de preços devera ser apresentada sci_¿_¿uindo o modelo padronizado anexo
do edital. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação: i”
5.2.2. Endereçamento aotã) Pregoeirotai do ;'vlunicipio de l%arroquinha!C E:

Prefeitura Munirzipal de Barroquinha - fl- - FNPI; 23.4?B.59?i'0001-80
Rua Unte de Maio, ni' ?39, Centro. Fone ii:iBi Bt-.E3 l]3?, CEP.: 62.410-000 -- Barroquinha - CE
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5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente.
contbrme o caso. e se houver. número do telefone.-ifax. c endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de entrega: imediatamente a contar do recebimento das ordens de
ctimpraffornccimcntti pela administração:
5.2.5. Prazo de validade não inferior a o0 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados. nos qttantitativos licitados. segundo a unidade de medida
consignada no edital. com a respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços
por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente dcsclassificatlos os itens das propostas de preços que não
especilicarcm a marca dos produtos.'inuteriaisreqttipamcntos cotados. bem como cotar
marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unittirios e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o
valor global do lote cz-*ou da proposta em algarismos c por extenso.
5.2.8. Quantidade o fertada por itemflotc. observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estäo inclusos todos os
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. liscais e comerciais. taxas. fretes. seguros.
deslocamentos de pessoal. custos c demais despesas que possam incidir sobre o
fomecimento licitado;
ORIENTAQÃO SOBRE A ELA!iORA§.ÃO l)A5 PROPOSTAS DE PRESQOS
ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números apos as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepãncia entre os
preços unitários c totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação t`or por menor preço por
lote. somatorio ou a multiplicação errada não implicarti na desclassificação da licitante no
referido lote ou proposta. podendo ser sanada. desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizado a retificação acima referida. o lote ou a proposta respectiva
sera desclassilicada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por
parte da licitante devera constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contcinplar todos os itens.-'lotes em sua integralidade.
conforme Anexo l do F.dital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na cioitcia clara de todos os termos do
edital e seus anexos. em especial quanto ã especificação dos bens e as condições de
participação. compctição.julgamcnto e forntalização da ata de registro de preços. bem como
a aceitação e sujeição integral os suas disposições e a legislação aplicável. notadamente ao
Decreto Municipal N”. 040i00l.«'2013- a Lei N”. l0.520r'02 e Lei N”. 8.666.-"93. alterada e
consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ã Pregoeira observará preferencialmente o preço
unitário. facultando-lhe. porom. segundo critério de conveniência e oportunidade 'ervar o
preço total.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.-4?8.59?;'0001-80
Rua Onze de Maio, ni' ??~Ei, Centro, Fone {88} 3623 113?, CEP.: 622110-000 - Barroquinha - CE
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5.9. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidadc com este
item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pelo(a) Pregoeirotai. de qualquer outro documento. nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(ã_) Pregocirotai.

6. DA HABIUTACÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de BarroquinliaiCl-L. na liirma dos artigos
34 a 3? da I.ei N”. 8.666/93. alterada e consolidada. liabilitar-se-ão ã presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados
pelota) Pregoeirotai quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
ó.2. RELATWA A nABii.iTAÇAO .itiRiDiCA
6.2.1. REGISTRO (`()lvlERClAI.. no caso de empresa firma individual. no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial
ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO C ONS`I`l'I`l..|`I`l\i'O. IiÍS'l`.¿\Tll'l`O Olf (`O?\I`l`RA1`(`) SOCIAL E TODOS OS
SEUS Al)l`I`l'v'OS Er'Ol_.l lÍil_.I`lMO ADITIVO Ct_il×l5it_)L.IDADO em vigor devidamente
registrado no registro ptiblico de empresa mercantil da Juma Comercial. em se tratando de
sociedades empresãrias e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante ser a sucttrsal. filial ou
agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONS'l`l'I'll'l`l\‹'O. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartorio de Registro das Pessoas .Iuridicas acompanhada de prova da
diretoria cm exercicio: detendo. no caso da licitante ser a sucursal. lilittl ou agência.
apresentar o registro tio Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
cont averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.-1. DECRETO DF. AlJ'lORlZA(,`Ãt). em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AU'l`ORIZA(,`ÃO
l"'AfUt FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o
exigir.
6.3. RELATWA A REGULARIDADE rtsCAi. E TRABAi.HiSTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .luridicas (Cl\lPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (F IC `) ou municipal.
conforme o caso. sc houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu
ramo de atividade c compativel cont o objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais c Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751. de
O2/10/2014:
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do doiiticilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante
(Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa-.i ao tundo tie garantia por tempo de serviço (F(_i`I`S):
6.3.7. Prova de inevistoncia de dobitos inadimplidos perante a .ltistiça i.lo 'l'rabulho. metliantc
a apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-.-'X das (`onsolidações das
l.eis do Traballio. aprovada pelo Decreto-l.ei 11° 5.452. de l° de maio de l94."i. _

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?B.59?ƒ0001-B0
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ó.4. Rt‹;t.ATtvA À QtiAt.tt‹¬|cAÇÃo Económico-FINANCEIRA
6.-LI. Certidão de negativa de Falência ou concordataƒrecuperacão judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pcssoajurídíca.
6.4.2. Balance patrimonial c detnottstracães contábeis do último exercício social. já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da
empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor.
podendo ser atualizados por índices oliciais quando encerrados ha mais de très meses da
data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do
livro Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimonio líquido mínimo. igual ou superior a 10% (dez.
por cento). do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a
comprovação ser feita atraves da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
6.5. nEt.AT1vA À Qt.:At.tr|cAÇÃo TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado.
cont identificação c iinna reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação. (Para os l..otes I e 2)
6.5.2. Licença de operação expedida pela Stiperintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do
Ceara - SEMACE. (Para o Lote 2)
6.5.3. Certificado de contorrnidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceara: (Para o
Lote I).
6.5.4. Certificado dc autorização de revenda de (ias tjl.I* expedido pela Agencia Nacional de
Petroleo (ANP). [Para o Lote I).
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABlI.,l'I`.~\(,ÍÃO
6.6.1. Declarat,:ão dc que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 'L7i“l{l.-*1999.
publicada no DOU de Eãíltlr' 19'-J'~J. e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição Federal.
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz.
a partir de 14 {quator.›:e) anos. conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea
para licitar ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 8? da
I-ci N”. ii.666i'9Íí c da ittcxistettcia dc lino superveniente impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conliinne modelo constante
dos anexos deste edital (art. 31. da l.ei N". 8.666i'í13).
ORIENTAQÃO soamt A FASE DE HABn.rrAgAo
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de BarroquinhafCE. a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinha/CE
(assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes).
acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 c 6.6. cuja autenticidade e prazo de
validade serão analisados pelotat I`*i'egi.icit'ti(_a__›.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroi.1uinliafCF. devera também encontrar-se dentro do prazo de validade c atender ao
disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste
instrumento. demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 'eto da
licitação.
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6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e
concordata/'recuperação j udieial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram
expressamente o seu período de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias
anteriores à data marcada para o rec ebimcnto dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatorio e não sera devolvida.
6.l0.I. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus
representantes na propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder
do(a) Pregoeiro(al. devidamente lacrados. durante Lili (trinta) dias correntes ã disposição dos
respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase
de habilitação. bem como apresentar os docunicotos dcfeituosos em seus conteúdos e forma.
1. oo'rAÇOEs oRÇAME.~rrÁRtAs
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Mttnicipal.
inerentes as Secretarias interessadas.
s.t. oA rORMAL|zAçÃo DA ATA or: REGISTRO mi. rREÇOs
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão tiorrnalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços. subscrita pelo lvlunieípio de BarroquinhafCE. atraves da
Secretaria de Saúde. e o(s`l licitantetsft vencedortesl. que observara os tcnuos do Decreto
Mttnicipal Nf”. f)40l0{lI..*'2(ll3. da l.ci N”. 8.666f93. da l.ei N”. ltl.52ll.'U2. deste edital e
demais normas pertinentes. bem como da Lei l2.`izf20tI6 e lsl7:'20l4 e suas alterações e
Acordão nf* 2957i“2lll I. 'IC fil 7.7Íi2›"20l l-6 de Ú9_tl I /2.01 l.
8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. integrarã o edital do pregão.
8.1.2. Os licitantes alênt das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável.
deverão obedecer as disposições elencadas na ata de registro de preços.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município de
BA RROQUINIIAICE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de
Preços. que tirntara o compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo
previsto. nos termos do modelo que integrará o lidital.
8.2.1. tl licitante vencedor ten-i o prazo de iii (cinco) dias titeis. contado a partir da
convocação- para subscrei cr a -*tia dc Registro de Preços e apresentar Alvará de
Funcionamento e Certidão Simplificada da .lunta Cotnercial da Sede da Licitante. Este
prazo podera ser prorrogado uma ver. por igual período. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que oconajtisto motivo aceito pelo Município de
l`iarroquinha›'CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência dcjusto motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo
estabelecido. sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s_l preço(s`) c ã aplicação
das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços efou não apresentar os
documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido ê facultado ã Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem de classificação final
das propostas. para negociar com os niesmos. corn vistas ã obtenção de melho es preços.
preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados para a contrata revista
na planilha de custos dos autos do processo.
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8.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo orgão
interessado por intermedio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de
despesa. autorização de compra oii oiitro instrumento hábil. conforme o art. (12 da Lei ni*
8.66693.
8.3. lncumbirá á Administração providenciar a publicação do estrato da ata de registro de
preços nos quadros de aviso dos orgãos públicos municipais.
8.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em contiorrnidade com o disposto no
Decreto Municipal N”. 04010011201 3.
8.5. A ata de registro dc preços produzirá. seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura c vigerá pelo prazii de 12 (DOZE) MESES. improrrogáveis.
8.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de l3.f\l{R()QUlNHAJC.lÊ a firmar
qualquer contratação. nem ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações
específicas para aquisição dois) objetos(s]. obedeeida a legislação pertinente. sendo
assegurada ao detentor do registro a preferencia de forriecimento. em igualdade de
condiçoes.
8.7. O direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro. quando o Municipio de BARROQLJINIMJCE optar pela aquisição
do objeto cujo preço está registrado. por outro meio legalmente permitido. que não a ata de
registro de preços. e o preço cotado iieste. for igual ou superior ao registrado.
8.8. O preço registrado e os respectivos tiirnecedores serão divulgados no quadro de avisos
do Município de B.i\RRUQlTll\ll IA .-'(.`t¿ e ficarão ã disposição durante a vigeiicia da ata de
registro de preços.
8.9. O lvlunicipio de BARRUQIJINHA z“(`.f. monitorará os preços dos
produtos.f`materiaisfequipaiiientos. avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer teinpo. em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
8.9.1. O Município de B.f\RR()QUIl\lHA ICE convocará o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequa-lo ao preço de mercado. sempre que verificar que o preço registrado
estiver acima do preço de mercado.
8.10. Antes de receber o pedido de liornecimento e caso seja frustrada a negociação. o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante
requerimento fundamciito e apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as
obrigações assumidas. devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
por fato superveniente.
8.11. Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor c aquele vigente no inercado á epoca do
registro - equação economico-fii¬ianceira.
8.12. Para efeito de definição do preço -dc mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores á media daqueles apurados pelo Municipio de B.aRR()Qt.llNll.×\ /CE
para detcnninado item.
8.13. Não havendo exito nas negociações com o primeiro colocado. o Município de
BARRUQLIINHA ICE poderá convocar os demais fornecedores classificados para
formalizarem o registro de seus preços. nas mesmas c.ondiçoes do 1” colocado ou revogar a
ata de registro de preços ou parte dela.
8.14. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. dura t sua
vigciieia poderá ser iitilizeada por qualquer orgão ou entidade da administração lica
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municipal que não tenha participado do certame licitatorio. mediante anuência do orgão
gerenciador.
8.14.l. O quantitativo decorrente das adesões .ii ata de registro de preços não poderá exceder.
na totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes. independente do número de orgãos
não participantes que aderirem.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICTITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitadosfcontrat'adr¬is serão entregues
mediante expedição de (__)RDEl\lS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante
vencedor. que indicarão os quantitativos a serem entregues. dc acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva
quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico. ou
enviada via fac-simile ao seu número de telefone. ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletronico. cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da propria ata de
registro de preços.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o
fornecedor deverá fazter u entrega dos produtos no local. dentro do prazo e horários
previstos. oportunidade em que receberá o atcsto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos produtos pelo orgão rccebedor não exclui a responsabilidade civil do
fomceedor por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
9.1.-I. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços. que serão
tratados de forma autonoina e se subnicterão igualmente a todas as disposições constantes da
Lei N”. 8.ooo.f93. inclusive quanto prorrogações. alterações e rcscisões.
9.2. DO PR.-\?.() li I..OCAl. DE lii\l'l`Rl;`(.iA: Os produtos deverão ser fornecidos
imediatamente a contar do recebimento das ordens de comprar”tiirnccimento pela
administração todos os dias. inclusive aos sábados. domingos c feriados. observando
rigorosamente as cspcciticaçõcs contidas no instrumento convocatorio. no termo de
referência e observações constantes de sua proposta. bem ainda as norinas tecnicas vigentes.
9.2.1. Para os produtos.-“inateriaisƒequipamentos objeto deste certaine. deverá ser cinitida
fatura e nota fiscal em nome do Municipio de Barroquinhar'(`E.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura c nota fiscal deverão ser
requeridasjunta ao orgão solicitante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/'equipamentos
fornecidos ás normas c exigências especificadas neste edital e na proposta de preços
vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições. sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis. na forma da lei e deste iitstruinento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva
legal e conveniência atestado pelo Municipio de BarroquinhafCE.
9.3. Os produtos licitados detcrão ser entregties. observando rigorosairrentc as condições
contidas no termo de referência. nos urfesris desse instrunicnto e disposições constantes de
sua proposta dc preços. beni aiiida ás normas vigentes. assiimindo o fomceedor a
respotisabiiidadc pelo pagamento de todos os iinpostos. taxas e quaisquer onus origem
federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extr_ iciais.
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10. DO PREÇO. DO
FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser aprcs
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e coinertiat
deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam mei
fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMEN'f0: O pagamento será feito na proporção da entrega dos
produtosfmateriaisfeqtiipamentos solicitados. segundo as ordens de comprasfautorizações de
fornecimento expedidas pela .×'tdntinistração. de confoniiidade com as notas fiscaisltaturas
devidamente atcstadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidães federais.
estaduais c municipais do licitante vencedor. todos i'itt|alir.ar1as. observadas as condições da
prttpttsttt.
10.2.I. O pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 10.2. observadas as disposições editalicias. atraves de
credito na conta bancaria do fornecedor ou atraves de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o
período de 12 (doze) meses. F
10.4. Rl~ÍEQLÍlL1l3Rl() |~Í(`ONOMl(`(1-FIN.-'\N(`l`ilR(): Na hipotese de snhrevircm fatos
imprevisíveis. ou previsíveis. ptireiit de consequencias iitcalculãvcis. rctardadores ou
impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do principe. contigurando álea cctinfiiiiiea extraordinária e cxtraeontrattial. podera. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. scr
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da .ftdministração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a
manutenção do equilibrio economico-Iinanceiro inicial do contrato. na forma do art. 65. II.
"d" da Lei N”. 8.66{ii”~L`i. alterada c consolidada.

1 t. D.-its .sa.NÇÕt;s
11.1. O licitante que convocado dentro do pimfo de validade da sua proposta de preços. não
assinar o termo dc contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame. ensejar o retardamento da execução do tiomecimento. não mantiver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na esectição do fornecimento. comportar-se de modo
inidonco ou cometer fraude fiscal. ficara impedido de licitar e contratar com o Mu `cípio de
B/\RROQUlNHA.“CE e Sera dcscredenciado no Cadastro do Munic 'o de
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BAR ROQIJINHAKIE pelo prazo de ate U5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das
seguintes multas e das demais cotninações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regulannente coitvocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo iiiidõneo:
Il. Multa moratoria de 0-3”/a (três decintos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato. ate o liniite de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de
retardamento na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratõria de Ztliifiz. (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimemo.“cntrega dos bens. as atividades da Administração. desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no coiitrato ou em outros documentos
que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo
das demais sanções previstas na l.ei N”. 8.66693. alterada e consolidada. c na Lei N”.
10.521)/U2. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (uin por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição.
ou do valor global máximo do contrato. conforme o caso:
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - ÍJAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. sera automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
lI.3.2. lim caso de incxistõncia ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como di t-ida ativa do municipio e cobrado mediante
processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
11.4. PI¬l()CEDll\/1EN"l`O ADMlNlSTl{A'l"1`v'O: As sanções serão aplicadas apos regular
processo administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
11.-1.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e a
ampla defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de ntulta c advertõncia;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar cont o
Municipio de BARROQIJIN1lA.-"t"li. e descredeticiamento no (Íadastro de Fornecedores do
Municipio de BARROOLTINIIA ICE pelo prazo de ate U5 (cinco) anos.
ll.-1.2. Para todo ato inconveniente ott ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Publica ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os proc 'mentos lieitatõrios serão
comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pelo(a) r uoeiro(a) à Procuradoria
Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase post ior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
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12. na F1sc.ztLiz.ztÇÃo it t;i1n1'=`:N('i.zt no coivraxro
12.1. A execução do contrato serti acompanhada e fiscalizada por um(a_) servidor(a_)
especialmente designadota) pela respectiva Unidade Gestora. de acordo com o estabelecido
no art. 67 da Lei 1\”. 8.oo6›'93. doravante denominado(a) GERENTE DE CON I`RA'l`(.).
l2.1.l. O(s) gerentets) de coiitrato poderri(ão) ser alterado(s) a qualquer momento.
justiticadamente. caso haja necessidade por parte da(_s) con1rata.11te( s).

13. DISPOSIÇOES FINAIS
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento
licitatorio na modalidade Pregão Presencial- constando todas as condições necessarias e
stiticientes. iicando proibido por este termo exigir clatistilas ou condições que
comprometam. restriitjain. ou frtistrem o carater competitivo e estabeleçam preferências ou
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstãitcia
impertinente ou irrelevante para sua especificação. eonliirme disposto nos inei s I. ll e 111
do ari. 3” da Lei N”. lO.:i20r'02. i
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS POR UNIDADE GESTÚRA
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ITEM ESPECIFICAÇÃO I_DE$cIz_IÇ;'I0 QUANT IINIII _
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ANEEOII
PREGÃO PRESENCIAL N”. ou.00s~I2nI1-SRP

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

eREr:Ão PREsEr~ICI.»\L N". IIII.IIo9IzrIIv-soe
À Paeooerna ou ri-1uI~rICie|o DE oaanoournii Is.-'Ci-1
Razão Social:
CNPJ Nr.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
FoneI"FaIr:
Banco:
Agência N'*.:
Conta Corrente N".:

I. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR l*ROF_'OSTA PARA REGIS"I_RO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIUDES DE AGUA MINERAL E GAS GLP PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO M UNICIPIO DE BARROQIIINHAKTE.

LOTE UI _-_A: Cota Principal ?5% - A_n_1pIa Concorrência _ _ _ _ _

-1í._...-___... RS RSli. Ú.3*-+ .¡_n'

_ ..__T__ __ _ ___ ___

i___¬IÍ\_{i _ _i._I__ _D 1 i. _, _______ _ ___J__ ____ __

[ ITEM oEsC`nI{¬_Ão _ IINII) íouanr I M.›tItcf_àl v.›u_onunIT wicoa ToTzsI_
( i ( )

¬ 'NI o o T

LOTE DI - B: fora [-Íreeittsisrt para Ml: e Í-ÍPP_ _ _ __
IITEMI oascmcao i uma _Qu.à.¬›I'r Maraca wtcoa uarrl wI|_o|1roTzsI_
'___
I U' i _GÁS I _ _ um IRS) _oLI>I:.I<o__ [LIIIIID _ 349 _f

LOTE; til -_lj;_.s.cI_usifeo para ME e EPP_ ____ _ _ __ _

UI craaaaišokšfrtia `_ `
I»›III~«II«:RAI_'=oII'I¬ i “Nm _ °*"3“ i

IES) ,___ Iso
I__.,_.._J._

`I'rI‹;íIííi _ oescrilc.-io 1 uniu D ou.àr~I'I* Màaca vAI_oRUNIT ]"*ÍusI_on TÓi¬.=tI_
' |

._._.|.i¡

_ _ __l_ _ -*R
_ _ “ ___ ____ ______ __ _ I __ _ _ .__

1VALOR GLOBAL DA I RÚPOSTA: RS _ (POR EXTENSO)
Pra¡f.o de entrega: Coniornte os lcrntos do edital.
Validade da proposta: oü tsessentai dias

Declaro para os devidos fins que tros preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
i`oI'oeeirncnto referente a frete. tributos. deslocamento de pessoai c demais ônus |:.~ertineIItes JI iitbricaçati c
transporte do objeto Iicitado.

()BS.: .¬1() EL.›fB‹')R_-ÍR S'I_.~'.4 PROPOSTA DE PR_EÇ(_).S`. (J LICITANTE DEVE i BSERVAR

~=2~¬=~=:DA'i`.-'tl'-ea

_ ----- -- -__ _¡_ ..--*-- _1-- -nh 

(ÍARI MBO DA EMPRESA
zsssrnartiaa oo REsvrInsÁvEL

}f`ƒELflIƒE.-VTE U PRI;1S`("RƒT() .VU !T!:`.i-I' "Ji " DO IE`I)fT.›"iI'_. St' JB Í'EA-'..-1 DE DES(`LA.§'SI O.
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F-lu rICEI

ANExoIu
PREGAQ I>REsEI~ICIAI_ Nr. oo_nn‹1f20I7 _ sRP

MODELOS DE DECLARAÇÕE5I'PRO(.`llRA§A0

Item I. Modelo de Declaragão güocumento exigido no Credenciamento]

DECLARAÇÃO

(NOME E QllAl_.Il-`l£`.-ACAO DO l*'ORP~ll;`Cl`_-LDül¬t)_ DI1t_`l_Al{A sob as penas da lei. para todos os
fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao
Município de BarroquiIIhar'CE_ o seguinte:
1. Qtie da ciência de que cumpre plenamente os requisitos de ltahilitação constantes do instrumento
coII¬rocat‹ÍrI'io;
2. Que tem pleito conhecimento de todos os parärnetros e elementos do edital e dos
produtosfinateriaisfequipanrentos a serem ol`eI1ados no presente certame licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende inlegralinertte aos requisitos constantes no edital.

Pelo ue. or ser a es. ressão da verdade. firma a resente. soh as enas da l.ei.fl

-::‹:‹:[),aJ'A*_:›>:¬›

<<<1t)ECLARAN1`F;›>r>
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Item 2 Modelo de Procura ao Documento em Ido no Credenciamento

I{R_g_)_Ç_tIR_AÇÃO

OUTORGANTE: *='<<'-'N()ME DA EMPRESA.. CNPJ N”. e ENDEREÇO?>>> neste ato
representada por seu ttitular. sócio. diretor ou representante). Sr. <<<NOME>I-r1'=*.. qualificação
(nacionalidade, estado civil. profissão. RG e CPF I

OIÍTORGADO: <~<*=-ÍNOME DO (`REDI~ÍN(ÍIADO?-“-«“-*fr qtlalilicação (nacionalidade. estado civil.
profissão. RG. CPF e endereço).

PODERES: O Ol.l`l`OROANTE confere ao OU'l`ORLiADO pleno e gerais poderes para representa-
lo junto ao Municipio de BarroquiItItai"(`E_ na sessão de PREGAO PRESENCIAL N".
(l{I.009i'2{Il7-SRP. podendo o mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o
procedimento os documentos de credenciaInento_ envelopes de proposta de preços e documentos de
habilita ão. assinar toda a doeumentatäo necessária. como tainbem l`ormular oliertas e lances verbaisÇ *z
de re `os e raticar todos os demais atos Iertinentes ao certame em nome da OI JTORÍIANTE ue seP 'z P l q
fizeretrt necessários ao liel cumprimerrto deste mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que

or t`or"a do arti o 675 do Codi o Civil esta obrieado a satisliczer todas as obri *›a¬ões contraídasP H 8 E ._ tz iz
pelo outorgado.

~:‹:‹=.DA'I'A ea

r‹.‹.t_1U'|`OR(iAN"l'E>o-r›
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Item 3. Modelo de Declaragão [Documento exigido na Halrilitagãoj

DECLARAÇÃO

(NOME E Ql.JAI_lFIC`AÇÃ() DO F`ORNECF.DOR}. DECLARA:

a) Sob as penas da lei. para todos os rins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de
prova em processo lieitatorio. junto ao Municipio de HarroqIIiIIlI:u't`iz. que. em cumprimento ao
estabelecido na l.ci N”. 9.354. de Biffi l}.“'l*)*)Ú¬ Publicada no I)QU de 23.ilÚfl 999. e ao inciso XXXIII.
do artigo T-*_ da Constituição Federal. não eIIIpreg,a menores de I8 (dezoito) anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega Inenorcs de lo tdezesseis) anos em trabalho algum.
salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatoraei anos.
IJ) Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do inciso IV do art. 87 da l_ci N'-*_ 8.6oo¡*?3 e que inesisie qualquer fato superveniente
impeditivo de Itossa liabilitacão para participar no presente ceflarni: lieitatorio_ bem assim que
Í`iCamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. §Ê“_ da
Lei N”. 8.66tiI'93.

Pelo que. por ser a espressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

"~`Í*Í*-ÍDri\iI~1fl\Í;'Í“-"

E *irf-DEL`LA R .-'l.i“-‹"l`l~`-"-fr-'Ee
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Item 4. Medelu de Declaração (Documento exigido ne Credenciamento!

DECLARAQÃU
À
PREFEITLIRÀ rv|1drN|‹_¬|P,¬.|e. De eâRR0QmNm.-cr_

PREGÃO PRESENCIAL N". umooafzun 7-ser

DAM DE ABERTURAz de de :um
HORA Dl-Í CREDENC`IAMl-INTO E DE RE(`lÊBIMl:.?\"I`O DOS ENVELOPES: i:___.

OBJETO: SELEÇÃO DI'-Í MELHOR PROPOSTA PARA RE(]lSTR(J DE PRI-ÍÇOS VISANDO
FUTIJRAS E E\×'I-ÍNTIÍAIS ¿\QLÍlSl(,`(`Í)F."i DE ÁGl_I.='\ 1%-IINERAI. F. (`i.-ÉS GLP |*z'\R.«'\ ¡\'I`ENDER
AS NECF-,SSIDA[)E5`› DAS IJIVERSAS SEL`RE'I`ARlAS DO Ê*~.'IU1\I("ÍPlU DE
BARRf)QlJINHf\fCE.

l)E(.`LA RO QUE Cl-|MPRO I¡'l-F.NAl\‹1Í-.T'~' TE OS REQUISITOS DE FÍN(f_)LfADRAMEN'l`() ("(`1l'*-'IU
MIC`RO~EMPRESA {I'«f1F.)Ol.J EMPRESA DE PEQUENO PORTE (IÍ-`.F'P} PA RA QUE POSSA
OOZAR DOS HF.`NlÍiI*`|(`Il 15% DA LF.l (`OMPl-EMENT/KR N”. Ilšfflñ.

DI:Í(`I..ARO NÃO I--I.›'\\-*ER Nl;`NHl_.¡M lMPEl)[M1;`NTO F'RI`:VI._*¬"I`U DO § 4*` DO ARTIGO 3° DA
LEI COMPLEMENJIYKR N”. 123306.

Barroquinha {Cl:`.1..,.,, de de 2017.

IRÍÍ.PRlÍSEN'U§N I I.-Í l).›'\ EMPRESf\| «_
l{A2'.-*NO SL)(_`lA[_.
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